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CONTRATO n' 026/2025

PROCESSO ADIIIINISTRATIVO N' B7 NO24

cttlltlpl púnlrcÀ N' oo3r2o24

0002 02

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

cELEBRÂM, DE uM LADo, o pruNtcÍpto op Ácue
FRIÀtsA, E, DO OUTRO LADO, A SR REINUCI

SANTÀNA SUZARTH SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

O rrUxfCÍpfo oE ÁcUÂ FRIA pessoa j urídica de diÍeito público intemo, inscriüo no CNPJ sob n' 13.606.7üfrc001-

65, com sede na Rua Rui Barbosa - n' I 0, Centro - Água Fria - BA - CEP: 48 I 70-000 neste ato representada, pelo Exmo

Sr. hefeito, o SR. RENAN ARAÚJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Iraná, no 9991,

Centro, Água Fria-BÂ, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n" t16.XXX.XXX-15 e RG n' I I.XXX.XXX-77, doravante

denominado CONTRATANTE, e do outso lado a SR REINUCI SANTANA SUZARTH SÂNTOS, Brasileira,

maior ,casada portadora dâ identidade n' 02.)O(X.XXX-96 e CPF: 268.XXX.XXX-91, residente e domiciliada a

Avenidâ Antônio Sérgio Cameiro no 1258, Bairro - BarrE Município de Água Fria-BA, CEP: 48.170{00, Telefore: (75)

9821Eó030, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contralo de Fomecimento, na consecução do

objeto confatado, descrito úaixo, constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 137 D024, regendo-se pela Lei
Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condigões

estab€ lecidâs nas seguintes cláusulas::

I. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

l.l O pÍesente termo t€m por objeto o credenciamÊnto DE EMPRESAS/PESSOAS FiSICAS PARA O
FORNECIMENTO DE LANCHES A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-

BAHIA, conforme as especificações e condições constantes no Edital, Terrno de Referência e documentos anexos.

ITEM DESCRIÇÃO I.JNIDADE QUANT V. UNT V. TOTAL

I Arroz doce Lito N RS 15,00 RS 600,00

2
Coxinhas a base de farinha de rigo sabor came de

boi pesandoaproximadamente 200 gramas cada Unidade 90 R§ 4,OO R§ 360,00

3

Coxiúas a base de farinha de tigo sabor came de

fango pesando aproximadamente 200 gramas cada Unidade 90 R$ 4,00 R§ 360,00

4

Fomecimento de lanche em recipiente fechado

descartável tipo caixinha de isopor fonnado por, I (um)

pão de trigo com peso aproximado a 50 gramas, I (uma)

fatia de queiio, I (uma) fatia de presunto, I (um) copo

com tampa (200 ml) de suco/ chí café com leite.

Unidade 1430 R$ 8,00 RS 1 1.440,00

5 Mingau de aveia Liro 20 R$ 1s,00 R$ 300,00

6 Mingau de milho Litro l0 RS 15,00 R§ 1s0,00

't Mingau de tapioca LiÍo l0 R$ 15,00 Rr$ 150,00

8 Munguná Litro IO R.S 1s,00 R$ 150,00

9
Pão de queijo com peso aproximado de 100 gramas cadâ.

Unidade 90 RS 4,00 R$ 360,00

t0 Pão delicia com p€so aproximado de 100 gramas cada.
Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00
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l1

Pastel a base de farinha de trigo pesando

aproximadamente 200 gràmas sabor came de boi para

ser fomecido em bandejas contendo 50 pasteis
Unidade 90 R$ 3,00 R$ 270,00

t2
Pastel a base de farinha de trigo pesando

aproximadamente 200 gnmas sabor frango Unidade 90 RS 3,00 RS 270,00

13
Pastel de fomo com peso aproximado de 100 gramas

cada.
Unidade 90 F$ 3,00 R$ 270,00

t4
Sanduiche natural formado por pão a base de farinha de

trigo, patê, alface, peito de frango/ahm/peito de p€ru. Unidade q R$ 4,00 R$ ró0,00

l5 Suco de frutas sabores variados Litro 90 R§ 4,OO R$ 360,00

t6 Suco sabores variados em caixa DE 200 ml Pronto Para

Beber
Unidade 90 F§ 3,OO Rr§ 270,@

t7 Bolo recheado confeitados diversos sabores a base de

farinha de trigo
kC 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00

t8
Empanadas a base de fariúa de trigo com fermento

em pó, ovo, leite. Peso mÍnimo 200 gnmas por porção Unidade 50 R$ 4,00 R$ 200,00

Toial R§ 19.030,00

1.2 O objelo contempla os critérios técnicos específicos, os pé-requisitos e os valores fixados para a reabzz#o dz

prestação dos serviçoyfomecimento, tendo em vista a homologação do Processo d€ Credenciamento f 003t2024 com

base no que dispõe a Lei Íf 14.133/2021 e suas alteÍaçõ€s, tros terÍros da legislaçào ügente eplicável à matéri4 assim

como, pelas condições do editâl e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e

responsabi lidade das panes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contÍatação é de 12(doze) meses, contados da data de assinaturÀ na forma dos artigos 105,

106 e 107 da Lei n' 14.133,de2021.

2.2 A pronogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contsatado.

3. CLÁUSULA TERCEIRÁ _ REGIIITE DE EXECUçÂO DOS SERVIÇOS/T'ORCECIMENTO

3.1. O rcgime de execução dos serviçoVfomecimento a serem executrdos pelo CONTRATADO, os materiais que serõo

empregados são aqueles previstos no Termo de RefeÉnci4 anexo do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitids a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÂO DO CONTRÂTO

5,I O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14 .133 , de 2021 , e cada part€ responderá pelas consequências de sua inexecuçil,o total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensâo do confato, o cronogrÀma de execução seú pronogado

automaticamente pelo tempo correspondente, a[otadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem s€r realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4 O órgão ou entidade podeÉ convocar representante da empresa para adogão de providências que devam ser

cumpridas de imediato;

Rur Rui Barbosâ, l0 - Ccntro - Água Fria - BÂ - CEP: 4817G00.
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5.5 Apos a assinatura do contsato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocár o representante da

empresa conüatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteú informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do Plano complementar

de execuçâo da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6 A fiscalização d@orrente desta contratação na Secretâria Municipal de Adminisfação e Finanças, será acompanhada

e fiscalizada pelo servidor AUTO BISPO FERNANDES.

5.7 Será permitida a contrataçâo de terceiros para assistiJos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçlo,

nos termos do artigo ll7 da Lei 14.133/2021.

5.E O fiscal do contrato anotará em registo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contr-àto,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada qualquer inexatidilo ou irregularidade, o fiscal do contrdto emitiÍá notificações parà a coÍreção da

execuçâo do contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas necesúrias e saneadoras, se for o caso.

5.11 No caso de ocorrências quc possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

cont'ato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contsato.

5.12 O fiscal do contrâto comunicará ao gestor do corÍato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com üstas à tempestiva renovaçilo ou à prorÍogação contratual.

5.13 O fiscal do contrato seú auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Intemo da Adminis[-àção,

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações r€levantes para prevenir riscos na cxecução contratual.

5.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidad€ da Contrdtad4 inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rcsultante de imperfeições técnicas ou vlcios Íedibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prePostos.

5.l5 Os Gestores do Contrato, serão os Secretários Municipais.

5 . I 6 Os gestores de contato terão atribuições administrativas e a fimção de administsar o contrato, desde sua concepção

até a fmalização, espocialrnente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - aÍralisaÍ eventuais alteràções confatuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através d€ relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriaÍnente â suspensão da entrega de bens ou a realização de s€rviços;

5.17 O contratado deverá indiciu um responsável legal com rcspectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com

poderes para represenú-lo p€mnte essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste

termo de referência.

5 . I 8 O contratado deveú manter preposío aceilo pela Adminisração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do

bem para representá-lo na execução do contrato.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - PREçO E REAJUSTE

6.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços/fomecimento, objeto do edital de credenciamento, pelo valor global de

R$:19.030,00(Dezenove mil e trinta reais), nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o

Rui Bârbosa, l0 - Centro Frie - BÂ - CEP: ,Ít170{XX).
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ó.2 Os preços inicialmente contratâdos sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conEdo da data do orçamento

estimado.

6.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, P€lo contratante, do

índice XXX, exclusivamente paÍa as obrigações hiciadâs e concluÍdas após a ocorência da anualidade.

6.4 Nos reájustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos financeiros

do último reajuste.

6.5 No caso de atraso ou não diwlgaÉo do(s) índice (s) de reajustamento, o contralânte PagarÁ ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tilo logo seja(m)

diurlgado(s) o(s) índic{s) definitivds).

6.6 Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriam€nte, o(s) definitivo(s).

6.7 Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusAmento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deteÍminâdo(s) pela legislação entilo

em vigor.

6.E Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parà reajustâmento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0 cLÁusuLA sÉrrue - pecluButo

7.1 O Vrazn para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconfam-se definidos no Termo de

Referênci4 anexo a este ContÍato.

r.0 cLÁusuLA orTAvA - DoTAçÃo onÇelrenrÁnre

8.1 As desp€sas deco[Entes desta contraÍação estilo programadas em dotação orçamentária própri4 prevista no

oÍçamento do Município, parê o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade Orçamenária: 2000 - Gabinete do Prefeito

Projeto / Atividade:2oo2 - Gesülo das Ações administrativa da Coordenação da Representação Politica e Institucional do

Município

Unidade Orçamentrária: 3000 - Secretaria de Administração e Finanças

Itojeto / Atividâde:20o4 Gcstão dâs Ações Administrativa da Secretaria de AdministÍação e Financias do Município

Unidade Orçamentária: 4000 - Secretaria de Inft'àestrutura c Serviços Públicos

Itojeto / Atividade:l00l - Construção Ampliação e Requalificação de Infra Estrutura Mobilidade Bens Urtanos Comuns

e Próprios

2010 - Gesülo das Ações Administrativa Secretária Municipal de InfÍaestrutura e Serviços Públicos

Unidade Orçamentríria: 5000 - Secretaria de Educação e Cultura

PÍojeto / Atividade:2ol2 - Gestâo das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal

2017 - Cestão das Ações Administrativa Fomenlo a CultuÍa , Folclore Tradicionais Populares

2018 - Gcstão das Ações Administrâtiva ao Fomento a Pratica Esportiv8 e Atividades de Lazet

Unidade Orçamentária: 6000 - Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividade:20t9 - Gest.ilo das Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

2020 - Gesülo das Açôes Administrativa das Ações Atenção Básica

Unidade Orçamentária: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade:2026 - Gesülo das Ações Administrativa Fundo Municipal de Assistência Social

Rua Rui BsÍbosa, l0 - CetrtÍo - ABue Fria - BÂ - CEP: 481
EmriI: seto r.con t ratosa4' suafria.ba.sov.br
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2027 - Gesülo das Ações Administrativa Manutençilo Conselho Tutelar

2037 - Gestão das Aço€s AdminisEativa das Ações do IGD SUAS

2036 - Gestilo das Ações Adminisrrativa das Açõ€s de Proteção Social Básica

Unidade Orçamentária: 8000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e M. Ambiente

Projeto / Atividade:2034 - Gest?to das Açõ€s Administrativa da Sec Desenvolvimento Econômico, Agriculturà e M.

Ambiente

Elemento de Despesa: 3390.39,00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.36.00.00 - Ouhos Serviços Terceiros - Pessoa Física

3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte: I 500, 1 502, l 50 l,1660,1 669,1702

9.0 CLÁUSULA NONA _ OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE E DO CREDENCIAIX)

9.1 O credenciante deverá:

\./ a) Exiú o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas contratuais e os

termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sewiços/fomecimento, por servidor especialmente designado,

anotando em regisfio pÍóprio as falhas detectadas, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de evcntuais imperfeições, falhas ou inegularidades constaladas no

curso da execuçito dos sewiçoyfome.cimento, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela

propostas sejam rrs mais adequadas;

d) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço/fomecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado neste lnstrumento.

9.2 O credenciado deverá:

a) prestar os serviçoyfomecimento objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da Prefeitura

Municipal de Euclides da Curha - BA;

b) Manter durànte o perÍodo que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

\-/ processo de credenciamento;

c) Executâr os sewiçoVfomecimento nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital;

d) Comunicar ao S€cÍetário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem técnica

que impossibilitem a execução dos serviços/fomecimento ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de

fatos que possam prejudicaÍ a perfeita Prestação dos serviçovfornecimento;

e) Manter-se habilitado j unto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

f) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços/fornecimento contratados;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alrcração que possa comprometer a manutenção do Contrato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, d@orr€ntes de sua culpa ou dolo,

provocados pela negligênci4 imprudência ou imperícia quando reparáJas e corigi-las à suas expeÍrsas;

i) Reparar, corrigir, remover ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazô fixado pelo fiscal do conrato,

os serviços/fomecimento efetuados em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empÍegados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimenm das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõ€s trabalhistas, sociais, preüdenciárias,

Rue Rui Barbosa, l0 - Cenko - Ague Fria - BA - CEP: 'í81
Emâil: setor.contratos(al suafria.ba.sov.br
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tributárias e as demais previstas em legislagão específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contralante;

k) Efetuar o pagarnento dos salários dos empregados alocados na execução conú'atual de maneira conet4

preferencialmenüe mediante tr-ansferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) Instrut todos os seus empregados a resp€ito das atividades a serem desempenhadas;

m) Nâo permitir a utilização de qualquer rabalho do menor de dezêsseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiorcs de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em t-abalha notumo, perigoso

ou insalubre.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. I Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I I. CL(USULA DÉCTUA PITUTTN.I - INFRÂçÔES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

I Ll Comete infração administrativ4 nos termos da lÉi n' 14.133,de2021, o contratado quc:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) en§ejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaÍaÉo falsa durÀnte a execução do conmto;

0 praticar ato frâudulento na execução do contrato;

g) comportar-s€ de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n' 12.M6, de l' de agosto de 2013.

t 1.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritrs as seguintes sanções:

I) AdveÍênci4 quândo o contÍatâdo der causa à inexecução p cial do contsato, scmpÍ€ que úo se justificü a imposiçâo

de penalidade mais grave (art. l5ó, §2", da Lei n' 14.133, de 2021):

II) Impedimento de liciar e conÍatar, quando pBticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", «c' e 
(d' do subitem

acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei no 14.133,

de 2O2l);

III) Declaração de inídoneidade para licitar e conratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "e", "f', "g" e

"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (an. l5ó, §5', da Lei n" 14.133, de 2021).

lV) Multa;

l) moratóna de 2.o/o (dois por cento)) por dia de ab-aso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o timite de

30 ( trinta) dias;

2) compensatória de 2.oá (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao ConEatante (aÉ. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)-

I1.4 Todas as sançôes previstas neste Contràto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multâ (an. t56, §7', da Lei

n" 14.133, de 2021).

I 1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. l5T,daLein'14.133,de2021).

Rue Rui Barbosa, l0 - CentÍo - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emril: setor.contrato s(Aapuàfria.b

CNPJ: 13.ó06.7021(X)01{5
T »: (7 5)9825237 A4
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I 1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente deüdo pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de202l).

I l.? Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poded ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

I l.E A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adrninistràtivo que ass€gue o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previso no caput e parágrafos do art. 15t da Lei no 14.133, de 2021, Para as

penalidades de imp€dimento de licitâr e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I I .9 Na aplicação das sânções serão considerados (aÍ. 156, § 1", da tri n' 14.133, de 2021):

a) a natuÍeza e a gràvidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contatatrte;

e) a implanação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

I LlO Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, o,t em outrâs leis de licitações e

contratos da Administração hiblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida L€i (art. 159).

I I .l I A penonalidade jurÍdica do Contatado podeÉ ser desc.onsiderada seryÍe que úilizads com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste Contsato ou para povocar conirsão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serilo estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de adminisn-ação, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o conhãditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurÍdica pévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

I l.l2 O Contràtante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicsção da sanção, informar e

manter atualizÀdos os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no CadastÍo Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadasto Nacional de Empresas Punidas (CNEP), in*inÍdos no âmbito do

Poder Executivo Federal. (AÍ. l 6 l, da Lei n' 14. 1 33, de 202 1 ).

t l.l3 As sangões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para liciur ou contatâr são passíveis

de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei n" l4.l33l2l .

ll.l4 Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admhist-âtiva e/ou

indenizações, não inscritos em dÍvida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cÉditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contsato ou de outros contratos administrativos que o contratado Possua com

o mesmo óÍgão ora contratante, na forma da lnstruçâo NoÍmativa SEGES,ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

I I .15 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação dâs multas aplicadas em definitivo.

12. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRATU^L

l2.l O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso ocorra antes do Prazo

estipulado para tânto.

12.2 Se as obrigaçõ€s não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadâ até a conclusâo do objeto,

caso em que deveÉ a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o conrato.

12.3 Quando a não conclusão contÍato referida no item anterior decorreÍ de culPa do contratado;

rbosa, l0 - Centro - F BA- P: ,l8l7G{X[.
Emâil: seto r.con lrâ tosaar aeua rtâ.bâ-sov.br

CNPJ: 13.ó06.702m0 l-65
TeYFâr: (7r9E252-t764
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podená a Administração optar p€la extinção do contrato e, nesse ca;o, adotaÉ as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

n. clÁusur-l pÉctua rencelRÂ - PuBLlcAçÃo

l3.l Incumbirá ao contràtante divulgar o prcsente instrumento no Portal Nacional de Conhatações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na Intemet, em âtenção ao art. Eo,

§2", da Lei n. 12.527, de 2011 clc arÍ.7o, §3', inciso V, do DecÍeÍo n.7.724,de2012-

rl. clÁusul,l oÉcIue qumre - DA LEGIsLAÇÃo lpl,lcÁvsL r Do FoRo

14. t O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei '14.133 
de 0l de abril de 2021, suas alteràções e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de

Dircito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à espécie do Município de

Água Fria /Ba.

ParágÍafo único: Os casos omissos serão resolvidos à tuz da 14.133 dc 0ll047l e suas alterações, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos principios gerais de Direito

14.2 PaÍa todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de bará/Bahia, com

exclusão de qualquer outro, Por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as paÍtes assinam o presente contrato em duâs vias de igual teor, para que se produzam

os efeitos de Lei

Água Fria - Bd I 5 de janeiro de 2025

CONTRATANTE:

B
Prefeito

v CONTRATADO:

R
.xxx-91

TESTEMUNHAS:
r P+ld cot « ),á:)qs Ã,2

CPF:

2

CPF:

Rua Rui Barbosr, 10 - Centro - Ague Fria - BA - CEP:4t170{X[.
Emril: setor.contr atosa.iaPuafriâ.ba.

CNPJ : 13.606.70210001-65
TeUFex: (75)9t252S764

sov.br
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HINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaTia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉB.ÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: REINUCI SANTANA SUZARTH
CPF: 268.385.085€1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenüÍcado que vierem a ser aPuradas, é certificado que

não clnstam pendênc1as em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as confibui@es sociaii previsbs;as àlíneas'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de.iulho de 199í,

A aceitagáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet. nos

endereços <http://rfu.gov.br> ou <htts:/,vww.pgfn.gov.ba

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunla RFB/PGFN no í.75í, deZ1O12O14.

Emitida às 09:1'1:33 do dia 0411212024 <hota e data de Brasília>'
Válida ate 0210612025.
Código de controle da certidão: 3937.758E'D365.82D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 041 1212024 14:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários
0002i 1

(Emltida para 06 eleitos dos arts. íí3 e 1í4 da Lêi 3.956 dê íí de dezêmbro dê 198í ' Códlgo
Tributárlo do Estado da Bahia)

AUTENTICIDADE DESTE D(rcUTET{TO PODE SER COTPROVAI,A NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU

OU VIA INTERl{ET, NO ENDEREçO http:"www'sêfaz'ba'gov'br

Válida com a apresêntaÉo conlunte do cartão oÍiginal de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da

S€creteria de Receltâ Federat do Ministério da Fazenda'

CeÉidão No: 2024525í088

Emitida em U112t2O24, conforme Portâria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir dâ data de sua

emtssâo

Ficâ cêrtificado quê não @nstam, até a prêsentê data, pêndências de rêsponsâbilidade da pessoa fsica ou jurídica acimâ

idenüficada, relaüvas aos tributos administ-edGs por esta Sêcretaria'

Esta csrtidão ongloba todos os s€us estabolecimentos quanlo à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida

Àtir", o" -rpãtOncia da ProcuàJoria Geral do Estado, Í€ssalvado o dirêito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos quo viersm a ser apurado6 postêÍiormente'

NOME

REINUCI SAIITANA SUZÁRTE

CPF

26t385.0E191

['rscRçÃo EsÍÀouAL

Página I de t RelCertidaoNegaüva-rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA
CENTRO
AGUA FRIA BA

CNPJ: 13.606.70210001€5
000212

CONTRIBUINTE . CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão de No 278 datrade em O4|1Z2O24
No Processo:

Certifico que o mntsibuinte inscrito neste município sob no 5318, Receita:

CONtribUiNtê: REINUCI SANTANA SUZARTH SANTOS

CPFTC.N.P J : 268.385.085-91

Endereço: Avn Antonio Serguio Cameiro No sn BAIRRO Cento CEP 48í70000 COMPLEMENTO LOTE QUADRA

\úo possui até a presente data qualquêr débtto levantado iunto ao eráfio. 
-

As êeÍtidôes Íomecidas não excluem o direito da Fazenda Pública unicipal GobraÍ, em qualquer tempo' os

débitos que venham a sêr postêdormente apulados pela autoridade administratlYa competentê'

AGUA FRIA. BA,MAZ2O24

Vâlidade da Certidáo dê 365 Ctrêzentos ê Sêssentâ e cinco) dies a contar dâ data de sua emissão'

ril]uillllllllllllillilllllilllllllllllllllll
Identificador lieb: ?388.2?8.20241204's?5'5318
! ,.w. aguafEia. ba.gov. br

rtuf
E,i& U.\rr.!G UJ12t&' 1':1tz
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FCDER JIIDIC ] AitI'J
.]USTICÀ DO TFÀBAI,HO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.HI8TÀS

Nome: REINUCI SÂNTÀNA SUZÀRTH

CPF : 2 6 8 . 3 8 5 . 0I5 - 91

CerEidão ne: 837 67399 /2024
ExpediÇão: 04/12/2024, às 09 :21:54
Validade: 02/06/2025 - 180 (cenEo e oiEenEa)
de sua expediÇão .

dias, contados da data

certifica-se que RErMrcr sÀIsIÀNÀ suzÀRTE, inscriEo (a) no cPF sob o ne

268.385.085-91, NÃO CorÍgtÀ como inadimplenE.e no Banco Nacional de

Devedores Trabalhist.as.
cerEidão emiEida com base nos art.s. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/20L]- e

L3.467 /20L7, e no AEo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta cerEidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atsesta a empresa em relaÇão
a Eodos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desEa cerEidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superi-or do Trabalho na
InterneE. (htEp: / /www. tst. jus . br ) .

CerEidão emitida grat.uiEamentse.

TNFORIIÀçÃO nirPoRrÀIrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a .fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estsabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentsos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados peranLe o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposiÇão legaI , cont.iver força executiva.

m,,
Drr':.las rr s.rgas:ires: ._3t'e.s:','js l,-
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Prefeitura de Água Fria DIARIO
OFICIAI,

No oz6lzoz5
000323

ExlÍalo do contràto no: o2Êm25
Conlratado (a) RANUCI SA TANA SUZARTH SANTOS
CPF N" 268.3E5.0699í

Obloto do contrâto CREDEiIOAl{ ENTO DE EÍtIPRESAS/PEgSOAS PARÂ O FORNECIÍÚENÍO DE LANCHES A FI DE
aTENDER a NEcEssIDADE Do ituNtctpto DE Ácu^ FRla{aHlÀ

Íúoddldado CHAiIADA uca tf. dr3-2024
Asalnatura 15/01n025
Vlgêncla 15/01nO25- 1 01n0fr
valor Global que podêrá ser
usedo:

R3 i§.03o,00 paRÂ sER urtLtz Do DURANTE0í aNo

Cohdlções dc Pagamento: RI' XX APOS ENTREGA E ACEITE DA PREST
NF

Íros sERvtços E ENÍREGA E ACEÍE DE

Ooteção Orçamgntária 2OOO - 2OO2- 3390.30,00/ 3390.3G.00, 3390.39.00 - 150Orí 720; 3000 - 200'í - 3300.30.00, 3390.3ô.00/ 3390.39

- 1ilOl'l7z'i 4oOO - 1OO1/ 20í 0 - 3390'30.00/ 3:}S0.36.00/ 3390.39.- 1500/ í720; fiOO - 2012! 20171 2014 -
3390.30.00 3390.36.00, 3390.39.- 'l5lr0; 6000 - 390.30.00, 3:190.36.00/ 3390.39- 20í9, 2020 - ísoo; 7000 -
2O26t 2o2tl 2O3At 2037 - 3390-3O.OO, 3390.3ôOO, 3390'39.- 1ír0; 6000 - 2034 - 33s0.30'00/ 3391,'39'00 - Í 50U
1720

No oz7lzoz5

No oz8/zoz5

021-m25Extalo do contrato no

vaNEssA BARROS OOS SA TOS 52562186893Contraúado
42.509.203/0001.1íCNPJ NO

PARA O FORNECIi'ENTO DE LAN
DER A NECESSIOADE DO ]ÚU ICIPIO DE ÁGUA FRIA€ÂHIÁ-

CHESA FI DECREDENCIA ENTO OE EÍIPRES ASJPESSOAS
AÍE}{

Obleto do Contreto

BLICA tf. 003-202,íCHATIADAtrlodalidâde
15/01no25A§61íâturá
15/,01n025- 1sl0'll20z8ncle

PARA SER UTILIZÂDO DURÂNTE Oí ANOR$ í9.0«,,00V.lor Globâl quc PodêÉ scr
u6ado:

R3 U APOS ENTREGA E ACEITE DA PRESÍ ENTREGA E ACETE DEDOS SERVIçOS E E
NF

Condlçóês da Pâgamcnto:

72Oi
720i

ír0;

3390.3390.36.00/ 392001 339 0010.30.1 500r1 3000ot,30.0 0339 3390.36,00/ 39.002002 33902000
2I 20'l 620í)0, 5000 203ô00/ .39.-339000 20 0 3390. 00/30 3390.0t150 t20 /t0(xl I

1 ír02020 70003390.39 20 9'3390 3390.36.00r3rr.00ÍÍt90.39 6000.30.3390 3190.36.00r 500:«r/
3390. 39.00 ír0,203Á 3390 3{t.00,3390. 39.- E0003390.30.0 30, 390.36.00'm27 20§t 37202026/

1720.

Ootâção oÍçamentári.:

028-20ErlÍâlo do
vlvlat{E suzÂRT DO ROSARIO 0S326973565ContÍetâdo
46.953.7501000í{9CNPJ NO

CREDÉNCIASE TO DE EÍÚPRESAS/PESSOAS ENTO DE LANCHESA FI DE

DoTU IcIPIo DE AGUA FRIA€AHIÀ
SICAS PARA O FORT{ECIi,I

ATE}IDER A I{ECESSIDADE
Obj.to do Contr.to

BLICA if. 003-202,tCHAXIADAÍ{odalidade:
15t01t2025Aaslnâtura:
15n1n025 - 1510112026ancla:
R$ 19.03{I,OO PARA SER UÍILIZADO OURANÍE OI ANOValor Global qu€ Podêrá 6er

u3âdo:
, E TREGA E ACETÍE DEDOS SERVIçOS EEÍTEAC DATREEN EGAAPOSXÍR'

F
condlçõês de Pagemênto

1720

90. 00/36. ,393:ts03 00,390.30 33720 20040q,339.0 00 500rt3390.36. 33S00,2002 :x,90.30.00/2000
2017 E20720 $00 2012lír0/3390.36. 3:190.39.-00120'l0 33S 30. 0.00/,O00 00tí)0, 720

500 700020 9l zo20 100/ 390.393ri90. 00,30. 3:!90,36.6000139.- ír0339000/3390.30. 3390.36.00,
500/:io.00,0 39.0033S0.203. 33S39.- 600000, 36.00,3390. 3390 500;037 3390.302220 20276T 2036'

Í)olaçào Orçpmcntárie
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Rua Rui Barbosa Nô 10

Tel: 75 32942'109
cNPJr 13.606.70210001-65& *,*gm,il::","it

raaguafria.ba.portaliop.org.br/ 1í de Fevereiro de 2025
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